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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 282/25				             Três Passos, 19 de novembro de 2025.

		Senhor Prefeito Municipal:

Com fundamento no parágrafo único do art. 118 da Lei Orgânica do Município — que autoriza a prorrogação, por até trinta dias, dos prazos estabelecidos para encaminhamento dos projetos de lei mencionados nos incisos do referido artigo, em caso de extrema necessidade — informo a Vossa Excelência a necessidade de prorrogar o prazo para envio à sanção do Projeto de Lei nº 134/2025, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2026.
A solicitação de prorrogação justifica-se em razão do adiamento, pelo Poder Executivo, do prazo de encaminhamento do referido projeto ao Poder Legislativo, conforme Ofício Gabinete nº 139/2025, o que repercute no prazo regimental para conclusão da tramitação legislativa.

Atenciosas saudações.



Flavio Habitzreiter,
Presidente.




A Sua Excelência o Senhor
Rodrigo Alencar Bohn Glinke,
Prefeito Municipal em Exercício,
Três Passos-RS.-
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